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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/04/2021 | Edição: 67 | Seção: 1 | Página: 91

Órgão: Ministério da Infraestrutura/Conselho Nacional de Trânsito

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 847, DE 8 DE ABRIL DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 292, de 29 de agosto de 2008,

que dispõe sobre as modificações de veículos previstas nos

artigos 98 e 106 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,

que institui o Código de Trânsito Brasileiro e dá outras

providências, para permitir a alteração do diâmetro externo do

conjunto pneu/roda para veículos classificados na espécie

misto, tipo utilitário, carroçaria jipe.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o

inciso I do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro

(CTB), com base no que consta nos autos do processo administrativo nº 50000.057703/2019-04, resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 292, de 29 de agosto de 2008, que

dispõe sobre as modificações de veículos previstas nos artigos 98 e 106 da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e dá outras providências, para

permitir a alteração do diâmetro externo do conjunto pneu/roda para veículos classificados na espécie

misto, tipo utilitário, carroçaria jipe.

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 292, de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º ..........................

§ 1º Veículos com instalação de fonte luminosa de descarga de gás com CSV emitido até a data

da entrada em vigor desta Resolução poderão circular até a data de seu sucateamento, desde que o

equipamento esteja em conformidade com a Resolução CONTRAN nº 227, de 9 de fevereiro de 2007.

§ 2º Excetuam-se da proibição prevista no inciso II os veículos classificados na espécie misto,

tipo utilitário, carroçaria jipe, desde que observados os limites de diâmetro externo do conjunto pneu/roda

fixados pelo fabricante." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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